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Quarta-feira
20 de março

de 2024

Nº 6069Ano XXX

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Art. 4° A análise dos processos para titulação e re-

gistro em cartório dos imóveis dar-se-á pela equipe técnica
da EMHUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habi-
tacional.

Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal, através
da Empresa de Desenvolvimento Urbano Habitacional -
EMHUR, autorizada a proceder com a regularização urbana
dos avanços construtivos, já consolidados, em áreas públi-
cas, que não comprometam a mobilidade urbana, identi-
cados até a data da aprovação desta Lei.

§ 1° a regularização que trata o caput deste artigo
se dará de forma não onerosa para o requerente que tiver
renda familiar de até 5 (cinco) salários mínimos mensais e
de forma onerosa para o requerente que tiver renda fami-
liar mensal superior a 5 (cinco) salários mínimos;

§ 2° para ns de regularização de que trata o caput
deste artigo, o requerente deverá apresentar a documenta-
ção necessária a ser determinada pela Empresa de Desen-
volvimento Urbano e Habitacional dentro do prazo de até
180 (cento e oitenta dias) contados da publicação desta Lei,
cando a EMHUR com prazo de até 360 (trezentos e ses-
senta dias) após recepcionar os documentos necessários do
requerente para proceder com a devida regularização.

Art. 6° Os recursos a serem arrecadados conforme
serão repassados ao Fundo Municipal de Habitação – FMH.

Art. 7° Fica o Poder Público Municipal, através de
órgão competente, autorizado a proceder com a aprovação
das solicitações de desdobramento das áreas de chácara
dos Bairro Operário e Senador Hélio Campos de forma sim-
plicada, não sendo necessário exigência de pavimentação
asfáltica na via principal caso a rua/avenida já esteja aber-
ta e sendo utilizada pela comunidade, ou seja já consolida-
da até a aprovação desta Lei, sendo exigido, no entanto, os
demais requisitos previstos no Art. 26 da Lei nº 926/2006,
bem como área institucional conforme Parágrafo único do
Art. 48 da Lei nº 925/2006.

Art. 8° Fica o Poder Executivo Municipal, através
da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional –
EMHUR, autorizada a proceder, de forma não onerosa, com
a regularização fundiária urbana de todos os imóveis urba-
nos das igrejas e templos religiosos, cujos representantes
comprovem que a instituição religiosa desenvolve pelo me-
nos duas atividades de caráter social que esteja associada:
a recuperação de jovens usuários de drogas, a educação
de crianças e jovens, a projetos culturais oferecidos gratui-
tamente à comunidade, a programas voltados a terceira
idade, a projetos relacionados a preservação do meio am-
biente do meio ambiente e a educação ambiental, a educa-
ção no transito; a prossionalização de jovens e adultos; a
adultos; a geração de oportunidade de emprego e renda.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Boa Vista, 14 de março de 2024.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 2.538, DE 14 DE MARÇO DE 2024.

INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO.

AUTORIZA O EXECUTIVO MINICIPAL, ATRAVES
DA EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
E HABITACIONAL A REGULARIZAR TODAS AS
OCUPAÇÕES/LOTEAMENTO IRREGULARES CON-
SOLIDADOS, IMPLANTADOS EM ÁREAS DECLA-
RADAS DE INTERESSE SOCIAL, OS AVANÇOS EM
ÁREA PÚBLICA JA CONSOLIDADOS E QUE NÃO
COMPROMETAM A MOBILIDADE URBANA, A RE-
GULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE TODAS AS POS-
SES DAS IGREJAS E TEMPLOS RELIGIOSOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte

LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, através
da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional -
EMHUR, autorizada a proceder, de forma não onerosa, com
a regularização fundiária urbana de todas as ocupações/lo-
teamentos irregulares já consolidados, identicados dentro
do perímetro urbano de Boa Vista, até a data da aprovação
desta Lei, em áreas declaradas de interesse social ou que
vierem a ser declaradas até 31 de dezembro de 2023.

Parágrafo único. A regularização de que trata o
caput deste artigo poderá se dar pelo trabalho direto a
ser realizado pela EMHUR ou em parceria da EMHUR com
a Coordenação do Programa Solo Seguro, realizado pela
Corregedoria do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima,
atendendo normativo do Conselho Nacional de Justiça.

Art. 2º As áreas descritas no Anexo I da presente
Lei, inseridas no perímetro urbano de Boa Vista. Serão ob-
jeto regularização fundiária de interesse social, cujos crité-
rios para regularização serão simplicados;

Art. 3º O pedido de regularização de áreas urbanas
descritas no Anexo 1, para ns da presente Lei, será reali-
zado junto a EMHUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Habitacional, pelo empreendedor originário detentor da
área ou pelo representante dos moradores (associação, co-
operativa) ou através de abaixo assinado da maioria dos
moradores.

Parágrafo único. Após a EMHUR ter recepcionado o
pedido de regularização fundiária a mesma ca autorizada
a emitir Declaração de que irá proceder com a regulariza-
ção fundiária, documento esse que servirá para que as em-
presas concessionárias de serviços públicos como a Roraima
Energia, Companhia de Aguas e Esgotos de Roraima e os
Correios possam iniciar a prestação de seus serviços de for-
ma regular.
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ANEXO I

OR-
DEM

OCUPAÇÃO/LOTEAMEN-
TO IREGULARES BAIRRO

01 Jardim Satélite I Murilo Teixeira Cidade

02 Jardim Satélite II Murilo Teixeira Cidade

03 Jardim Satélite III Murilo Teixeira Cidade

04 Jardim Nova Esperança Area de Expansão Urbana

05 João de Barro Cidade Satélite

06
Ocupação Irregular/invasão de
Área Particular do Senhor José

Rodrigues da Silva
Senador Hélio campos

07
Ocupação Irregular/invasão de
Área Particular do Senhor Ar-

thur Gomes Barradas
Cauamé

08 Ocupação Irregular/Área de
Chácaras Senador Hélio Campos

09
Ocupação Irregular/invasão
de Área Particular Diocese de

Roraima

Profª. Araceli Souto maior
Caranã, Cambará, Pinto-

landia,
Nova Cidade

10 Sol Nascente I João de Barro
11 Sol Nascente II João de Barro
12 Nova Vida Profª. Araceli Souto maior

13 Jardim das Copaibas
Distrito Industrial (Gover-
nador Aquilino da Mota

Duarte)

14 Monte da Oliveiras Aeroporto

15 Mangueirinha Murilo Teixeira Cidade

16 Alvorada Life IV João de Barro

17 Alvorada Life VII João de Barro
18 Cinturtão Verde/Centenario Cinturtão Verde/Centenario
19 Área de interesse social Alvorada

20 Quadra 234, rua Queribim e Av.
Ataide Teive – santa Teresa Santa Teresa

Boa Vista, 14 de março de 2024.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 2.539, DE 14 DE MARÇO DE 2024.

INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO.

DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE DE ATENDIMEN-
TO PARA PESSOAS QUE REALIZAM TRATAMEN-
TO DE QUIMIOTERAPIA, RADIOTERAPIA, HEMO-
DIÁLISE OU UTILIZEM BOLSA DE COLOSTOMIA
NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte

LEI:

Art. 1º Fica determinado a prioridade de atendi-
mento, para pessoas que realizam tratamento de quimiote-
rapia, radioterapia, hemodiálise ou utilizem bolsa de colos-
tomia no município de Boa vista.

Parágrafo único. VETADO.

Art. 2º VETADO.

Art. 3º VETADO.

Art. 4º O benefício objeto desta Lei somente será vá-
lido no período em que estiver sendo realizado um ou mais
dos tratamentos elencados no artigo 1º.

Art. 5º VETADO.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua pro-
mulgação

Boa Vista, 14 de março de 2024.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista


